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LEI N° 2.691. PE 23 Df DEZEMBRO DE 2003 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE I BmNGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a lei Orgânica do 
Municíplo, e os termos da resolução nO 2.790/03, da Câmara Munidpal, promulga a 
segulnm lei: 

Art. 1° . O Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa, 
alnda que esses n50 se constlll.lam como atividade preponderante do prestador. 

§ 10 - O imposto incide também sobre o serviço 
proveniente do ecterlor do país ou cuja prestação se tenha Inldado no exterior do 
país. 

§ 20 - Ressalvlldas as exceções expressas na lista 
anexa, os serviços nela meodonados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações 
Relativas à Orculação de Mercadorias e Prestações de Selviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação 
envolva fonneamento de mercadorias. 

§ 3° . O imposto de que trata esta lei lnade ainda 
sobre os serviços prestados mediante a utilizaçllo de bens e serviços públicos, 
explorados economicamente, mediante autorização, permissão ou concessão, com o 
pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço. 

§ 4° . A inddência do imposto não depende da 
denominação dada ao serviço prestada. 

Art. 2" - O Imposto não incide sobre: 
I. as exportações de serviços para o exterior do país; 

n. a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadOres avulsoS, 
dos diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de 
sociedades e fundações, bem como dos sócios-<;Jerentes e dos gerentes­
delegados; 

IIl. o valor Intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 
depósitos bancários, o principal, j uros e acrésdmos moratórios relativos a 
operações de crédito realizadas por instituições nnancelras. 

Parágrafo Único - Não se enquadram no dlsposto 
no Indso I os serviços desenvcMdos no Brasil, aJjo resultado aqui se verifique, alnda 
que o pagamento seja feito por residentE no exterior. 

Art. 3° . O serv:Jli .--",onsidera"Se 
Imposto devido no local do estabelecime pres dor ou, 

I . J 

pres1:lldo e o 
na falia do 
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estabelecimento, no local do domlcmo do prestador, exceto nas hipóteses prevístas 
nos Incisos I a xx. quando o Imposto será devido no local: 

I. do estabelecimento do tomador ou Intermediário do servfço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domld1lado, na hipótese do parágraro IOdo 

artigo 10 desta lei. 

11. da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso 
dos serviços desa1tos no subltem 3.05 da lista anexa; 

OI. da execução da obra, no caso dos 5eJViços desailos no subirem 7.02 e 7.19 
da lista anexa; 

N. da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa; 
V. das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 

servfços descritos no subitem 7.05 da lista anexa; 
VI. da execução da vatrlção, coleto, remoção, incineração, tratamento, 

recidagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 
quaisquer, no caso dos serviços descritos no subltem 7.09 da lista anexa; 

VII. da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, nc caso 
dos s~s desai10s no subirem 7.10 da lista anexa; 

VIll. da execução da decoração e jardinagem, do (l)rte e peda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subi tem 7.11 da lista anexa; 

IX. do controle e tratamento do enuente de qualquer natureza e de agentes 
físicos, qulmlcos e biológicos, no caso dos servfços descritos no subitem 7.12 
da lista anexa; 

X. do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 
caso dos serviços descritos no subirem 7.16 da lista anexa; 

XI. da execução dos servíços de escoramento, contençíio de encostas e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa; 

XIl. da Impeza e dragagem, nc caso dos servíços desailos no subitem 7.18 da 
lista anexa; 

XIII. onde o bem estiWf guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 
no subitem 11.01 da lista anexa; 

XIV. dos bens ou do domla'llo das pessoas, vigiados, segurados ou monitorados, no 
caso dos servíços desa1tos no subitem 11.02 da lista anexa; 

XV. do annazenamento, depósito, carga, descarga, !llTUmação e guarda do bem, 
no caso dos serviços descritos no subltem 11.04 da lista anexa; 

XVI. da execução dos servíços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no 
caso dos servíços descritns nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da IISt! 
anexa; 

XVU. do munlciplo onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 
descritos pelo subltem 16.01 da lista anexa; 

XVIII. do estabelecimento do tomador da mão·de-obra ou, na farra de 
estabelecimento, onde ele estiver domicinado, no caso dos serviços descritos 
pelo sublten 17.05 da lista anexa; 

! 

/ 
I 
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XIX. da felra, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 
17.10 da listII anexa; 

XX. do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, 
no caso dos serviços descritos pelo Item 20 da Ilsta anexa. 

§ 10 - No caso dos serviços a que se refere o 
subit!!m 3.04 da Usta anexa, consldera-se ocorrido ° fato gerador e devido o 
imposto em cada munidpio em c:ujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, 
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, 
sublocação, arrendamento, dlrellD de passagem ou permissllo de uso, 
comparblhado ou nlio. 

§ 2° - No caso dos serviços a que se refere o 
subitem 22 .01 da Ilsta anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o 
imposto em cada munlcfpio em CUJo território haja extensão de rodovia explorada. 

§ 30 - Consldera-se ocorrido o fato gerador do 
Imposto no local do estabeleclmenlD prestador nos serviços executados em águas 
marítimiU, excetuados os serviços descritos no subllem 20.01. 

AIt 4° - Considera-se estabelecimento prestador O 
local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo 
permanente ou temporário, e que conllgure unidade econômica ou profissional, 
sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede., filial, agênda, posto 
de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer 
outras que venham a ser utilizadas. 

Art. 50 • Contribuinte é o prestador do serviço. 

AIt 6° - É responsável pelo crédItO trib~o a 
terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, exdulndo a 
responsabilidade do contribuinte. 

§ 10 • Os responsáveis a que se refere este artigo 
estão obrigados ao recoJhimento Integral do imposto devido, multa e acréscimos 
legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte. 

§ 20 - Sem prejuízo do disposto no caput e no 
parágrafo 10 deste artigo, são responsáveis: 

I. o tomador ou Intermediário de serviço proveniente do exterior do país ou cuja 
prestação se tenha Iniciado no exterior do país; 

lI. a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 
sefvi9:lS descritos nos subltens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 
7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa. 

Art. 7° - A base de cákulo do Imposto é o preço do 
serviço. 
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§ 10 • Quando os serviços descritos pelo subitem 
3.04 da lista anexa forem prestados no território de mais de um municiplo, a base de 
cálc:ulo será proporcionai, confonne o caso, à extensão da ferrOllla, rodOVia, dutos e 
condutos de qualquer Il8tureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de 
postes, existentes em cada munidplo. 

§ 2° • Não se indu! na base de cálculo do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

I . o valor dos mate/18ls fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos 
Itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta leI. 

Art. 8° - A autoridade fiscal poderá instituir o 
sistema de CObrança do imposto em que a base tributária seja fixada por estImatlva, 
obedecidas as seguintes exlgêndas: 

L quando se tratar de atividade exerdda em caráter provisório; 
lI. quando se tratar de prestadores de serviços de rudimentar organIzaÇão; 

IIL quando a espécie, modalidade ou volumé de operações rearlZadas pelo 
contribuinte justificar, a critério da aUlDridade fiscal, tratamento fiscal 
espedal e flIvoreddo. 

Art. 9°· A sistemática do regime de estimativa lIsaII 
será disciplinada através de regulamento. 

DAS ISENçõES 

Art. 10 • As lsent;ões ou quai.squer outros benefícios 
ou lncentivos fiscais serão concedidos ou revogados por lei especifrc:a de inldallva do 
Poder Executivo. 

Art. 1.1 - Quando a Isenção ou o benefído fISCal 
depender de regulamentação ou de requISIto a ser preenchido e não sendo 
satlsfeiàls essas condições, o imposto será considerado devido 8 partir do momento 
em que tenha oconrido a prestação do servlço. 

Parágrafo Único - O recotl1imento do Imposto 
devido, conforme previsto no capqt deste artigo, fIIr-se-á com multa, correção 
monetária e demais acrésdmos legais, que serão devidos a partir do vendmento do 
prazo em que o imposto deveria ter sido recolhido, caso a prestação do serviço não 
fosse efetuada com o benefício fiscal, observada quanto ao termo iniciai de 
incidência, as respectivas nonnas reguladoras. 

Art. 12 . A outorga de Isenção ou benefícloftscal 
não dIspensa o conb1buinte do wmprimentD de obrigações acessórias previStas na 
legislação vigente. 

/;j 
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Art. 13 - Totta pessoa física OU jurídica estabelecida 
no território do munldpio da Estância Turística de Ibitinga, deverá promover sua 
Inscrição no Cadastro de AtiYidades Econ6mlcas e Sociais da Secretaria Munidpal de 
Ananças, em prazo e formas estabeleddas em regulamento. 

Parágrafo Único - As alterações de dados 
cadastrais ocorridas posteriormente à inscrição iniciai, bem como o encerramento de 
atividades do estabel.ecimenlD, deverão ser formalizadas perante a unidade 
administrativa encarregada, em Igual prazo. 

Art. 14 - A inscrição de que trata o artigo anterior 
será promovida para tantos quantos forem OS estabelecimentos ou locais de 
ativtdades e cada inscrlçio receberá um documento comprobatório que é 
intransferíyel, devendo ser substituído sempre que venha a ocorrer modificação em 
seus dados. 

Art. 15 - A AdministraÇão Tributária poderá, com 
disporubilidade pardal ou IDtaI dos dados do contribuinte, prornoYer, ex-dficío, a 
inscrição, alteraç/5es de dados elou o seu cancelamento, sem prejulzo das 
penalidades cabíveis. 

Art. 16 - Toda a documentação fiscal do contribuinte 
deve conter o seu número de inscrição munidpal. 

Art. 17 - Além da Inscrição cadastral, a 
Administração Tributária poderá exigir do sujeito passivo ou do substituto tributário a 
apresentação de quaisquer declarações de dados OU outros documenIDs que 
entender necessário. 

Art. 18 - A escrtturação das operações, a forma e os 
PraIOS de recolhimento serão lixados em Regulamento. 

Art. 19 - As pessoas flSicas ou jurídicas sujeitas à 
inscrição no cadastro mobiliário como contribuintes, conforme as operações de 
prestação de 5efViços que realizarem, ainda que não trbutadas ou isentas do 
Imposto, devem, relativamente a cada inscrição, emitir documentos fiscais, manter 
esaibJração fiscal destinada ao registro das operações de serviços realizadas e 
atender as exigências da administração tributária, inclusive para a emissão de 
dOC\JTneTltos por cupom fiSü!l, conforme disposto em RegulamenlX>. 

§ 10 - Os modelos de documentos, cUparlS e liyros 
fiscais, a forma e o prazo de sua emissão e esoibJração, bem como as disposições 
sobre dispensa ou obrigatoriedade de manutenção, serão estabelecidas em 
Regulamento ou em normas complementares expedidas cretaria Municipal de 
Finanças. 

);1 
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§ 2° • Nos casos em que a presta~o de serviços 
eSl!!ja desonerada do pagamento do Imposto em decorrência de n30 inddêncla ou 
Isen~o, ou em que tenha sido atriblída a outra pessoa a responsabilidade do 
pagamenl» do imposto, a circunstânda deve 5er mendonada no documento fiscal, 
Ind1cand<rse o dispositivo da legislação que autorizou a desoneração. 

§ 3° • Os documentos, os impressos de documentos, 
os livros das escritas flsc.al e comercial, os programas e arquivos magnéticos sIo de 
edbi~o obrigatória ao fisco, devendo ser conservados pelo prazo estabelecido na 
leglsla~o tributária. 

§ 4° • O contabilista ou escritório de contabüldade, 
regularmente Inscrito no cadastro mobiliário, poderá manter sob sua guarda livros e 
documentos fiscais de seus dientes, desde que cientlflcada a Secretaria Municipal de 
Finanças, através do documento de Inscrl<;lio cadastral, devendo colocá-los à 
disposição da flsc.allzação quando por ela solicitados. 

Art. 20 - O estabelecimento gráfICO, quando 
confeccionar impressos para fins listais, deles deve fazer constar a sua firma ou 
denominação, endereço e número da inscr i~o munlcipa!, bem como a data, 
quantidade de cada impressão e a autortza~o expedida pela Secretaria Municipal de 
Ananças. 

Parágrafo Único· O disposto neste artigo ap8c:a-se 
também ao rontribulnte que ronfecclone seus próprios Impressos para fins fiscais. 

Art. 21 • Não serão ronsiderados para efeitos fiscais 
referentes à exclusão de penarldades, os editais de extrallio publicados, que tratarem 
de simples comunicados à Praça, relativos aos documentos fiscais de apresentação 
obrigatória ao Asco, em especial Notas FIScais de Serviços, emblocadas ou não, 
utülzadas ou não, exceto nos casos em que se tenha a prova fundamentada em 
Boletim de Ocorrência, ou alnda, por motivo de força maior ou caso fortuito, 
devidamente comprovado. 

ParágrafO Único - Os editais de extravio de 
documentos fiscais deverão ser publicados por 3 (três) vezes consecutivas em Jornal 
de grande drcula~o e registrados em cartórios de registros de documentos, e o fato 
deve ser comunicado à Secretaria de Ananças, no prazo máximo de 30 (trinl<l) dias 
após a ocorrência do fato, para o fim de neconstibJ lção da escrita flsc.al, nos !lermos 
do regulamento. 

Art. 22 - As funções inerentes à fisçaliza~o do 
cumprimento das obrigações tributár1as previsl<ls na presente lei, Incluindo a 
apllça~o de penalidades por infração a seus dispositivoS, será exercida, 
privativamente, por titulares do cargo de Agente ributário. 

li , 
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Parágrafo único - Os funcionários, quando no 
exercido de suas t\Jnç5es de fiscalização, devemo, obrl\}lll!lrlamente, exibir ao 
contribuinte documento de identidade fundonal expedido pela Secretaria MunIdpaI 
de finanças. 

Art. 23 - A legislação tributária iIflIlca-se às pessoas 
naturais ou Jurldicas, contribuintes OU não, IncluS!vl! às que gOZl!m de imunidade ou 
Isenção. 

Art. 24 - Os contribuintes ou quaisquer responsáveiS 
pelo imposto, facilitarão, por todos os meios a seu alcance, o larçamento, a 
fiscalização e 11 arrecadação tributária, ficando espedalmente obrigados a: 
I - apresentlr declarações e guias, e a escriturar em livros próprios as operações de 
que decorra obrIgaçãn tributária, segundo as normas desta lei e dos regulamentos 
fiscais' , 
n - comunicar à Fazenda Municipal, dentro de 30 (mnta) dias, contados da 
ocon'ência, qualquer alteraçãn capaz de gerar, modificar ou extinguir obrigação 
tributária' , 
m - franquear ao fisco O exame de qualquer documento que, de algum modo, se 
refira a operações ou situações que constituam fato tributário, ou que 5irva como 
comprovante da veracidade dos dados consignados em guias e documentos fiscais; 
IV - prestar, sempre que solicitadas petas autoridades competentes, informações e 
esclarecimentos que, 11 juízo do FISCO, se refiram 11 fato imponivel de obrigação 
tributária. 

Parágrafo Único - Os JIvros obrigatórios de 
escrIItuiraç!io comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles escriturados 
serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes 
das operações a que se refiram. 

Art 25 - O movimento tributável realizado pelo 
contribuinte em determinado período pode ser apurado por meio de levantamento 
fiscal, podenOO ser considerados, entre outros, os valores dos serviços prestados, 
serviços recebidos, despesas, porte do estabelecimento, ramo de atividade, encargos 
diversos, lucro e outros elementos informativos, a serem estabelecidos em 
regulamento. 

§ 1" - No levantamento fiscal podem ser usados 
quaisquer meios indiciArios, desde que fundamentados. 

li 20 - O levantamento fiscal pode ser re\IIsado 
sempre que surjam fatos fião considerados anteriormente, quando de 5l.1li 

elaboração. 

§ 3° ~ A diferenç~./~rada or melo de 
levantamento fiscal será considerada decorrente de p~ção de servil-tributada. 

/ 
/ ;i 
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Art. 26 - Não podem embaraçar a ação fISCalizadora, 
e, mediante notificação escr1ta, ~o obrigados a colocar à disposição da autoridade 
fiscalizadora 05 impressos, 05 documentos, 05 livros, os programas e os arquivos 
magnéticos reladonados com o imposto, e a prestar informações solicitadas pelo 
fisco: 
I - as pessoas Inscritas ou obrigadas à Inscrição no cadastro mobiliário de 
conblbuintes ou que tomem parte nas operações ou prestações sujeitas ao Imposto; 
n . os que, embora não contribuintes, sejam tomadores ou prestadores de serviços 
a pessoas suje/tas à Inscr1ção no cadastro mobiliário de contribuintes do imposto; 
m • os serventuários de justIÇa; 
IV - os fundonários públicos, os responsáveis e os servidores de empresas públicas, 
de sociedades em que o Poder Público seja adonlsta majoritário, de sociedades de 
:economia mista ou de fI.Ildações; 
Y - os bancos, as Instituições financeiras, os estabelecimentos de crédito em geral, 
as empresas seguradoras e as empresas de "leasIng" ou arrendamento mercantil; 
VI . os síndicos, os comissários e os inventariantes; 
vn - os leiloeiros, os coJ'l'l!lDres, os despachantes e os liquidantes; 
VIII • as empresas de administração de bens. 
IX- as pessoas naturais ou juridlca5 responsáveis pela escrituração fiscal, relativa aos 
contribuintes. 

§ 10 - A obrigação prevista neste artigo, ressalvada a 
exigênda de préWl autorização judlctal, não abrange a prestação de informações 
quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar 
segredo em razão do cargo, ofido, função, ministerio, atividade ou profissão. 

§ 2" - Até o ténnino da fiscalização, os elementos de 
verificação a que se refere o capàc permanecerão à disposição do Rsco. 

Art. 27 - As empresas seguradoras, empresas de 
'IeasIng" ou de arrendamento mercantil, os bancos, as instituições financeiras e 
outros estabelecimentos de créd~o são obrigados a franquear à fiscalização o exame 
de contratos, duplicatas e triplicatas, promissórias e outros documentos que se 
relacionem com o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

Art. 28 - Acam sujeitos 11 apreensão, livros, 
documentos, Impressos, papéis, programas e arquivos magnéticos, bens e 
mercadorias que constituam prova material de infração à legislação tributllria. 

§ 10 • Havendo fundada suspeita de infração ou 
Irregularidades contrárias à administração tributária, a autoridade fiscal competente 
poderá, a fim de que não se altere o estado de fato, determinar a lacração de 
móveis, equipamentos e demais utens11l0s onde se presumam arquivados quaisquer 
elementos que possam constituir prova do lícito, ainda rmazenados por 
processo magnético, bem como procederá à sua apreensã , para fin de instauração 
ou instrução de procedimento administrativo. 
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§ 1° - No caso de deslacração, a mesma se dará 
med1llnte termo especifico e na presença do responsál/el pelo estabelecimento e da 
aut:or1d8de fiscal responsável pelo ato, acompanhada de outro Agente Fiscal 
Trlbutlrlo, como testemunha. 

Art. 29 • Da apreensão administrativa deve, 
obrigatoriamente, ser IlIvrado termo no ato da apreensão, assinado pelo detentor ou, 
sendo o caso, pelo depositário designado pela autoridade que fizer a apreensão. 

Art. 30 - A devolução do bem, lIvro, documento, 
impresso, papel, programa e arquivo magnétla> apreendidos, semente pode ser feita 
se, a aitério do fISCO, não for prejudicar li comprovação da Infração, del/endo ser 
efetuada, através de termo de devolução. 

Parágrafo Único - Quando o livro, documento, 
impresso, papel, programa e arquivo magnétla> devam permanecer retidos, a 
autoJidade fiscal pode determinar, a pedido do Interessado, que deles se extraia total 
ou J)ilrdalmente, cópia autêntica para entrega ao contribuinte, retesldo os OIiglnals. 

Art. 31 - A autoridade fiscal ou qualquer servidor 
munldpal guardará absoluto respeito ao dever de sigilo ftscal, sob pena de 
responsabilidade administrativa, cMJ e criminal. 

Art. 32 - Sem prejuízo das penalidades previstas 
nesta lei, a autoridade ou o agente fiscal poderá solicitar O lIUXJlio da fonça poIlda1, 
quando vft:Ima de embaraço ou desacato no exen:Ido de suas funções, ou quando 
necessário à efetlvação de medida pre'ltsta na legislação tributária, ainda que não se 
configure fato definido em lei como crima ou contravenção. 

Art. 33 - O descumprimento das 
principais ou acessórias, estabelecidas pelas leis 1.473/84, 1.621/89, 
1.667/89 ficam sujeitas às seguintes multas: ~(/L I (~ J,h!yj 
I - Infrações reladonadas ao recolhimento do imposto: 

obrigações 
1.624/89 e 
di/ Zj 

a) falta de recolhimento do imposto estando 11 operação 
regularmente escriturada, apurada li infração através de levantamento fiscal. 

Multa: 40% (quarenta por cento) do valor do Imposto devido; 
b) falta de recolhlmento do imposto, não estando a operação 

regularmente escriturada, apurada li Infração através de levantamento fiscal; 
Multa: 80% (oitenta por cento) do valor do imposto devido; 
c) falta de recolhimento, total ou pan::ial, do imposto, em virtude de 

erro na apl~o da alíquota, ou considerar a operação como Isenta ou não 
tributada, estando 8 operação regulamento e escrillJrada e apurada a Infraçlio por 
procedimento fiscal. 

multa: 50% (cinqüenta por cen do vai da diferença entre o 
imposto devido e o recolhido; 

/ j;/ 
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d) falta de recolhimento do imposto originado por deduções não 
comprovadas por dOQJmentos hábeis, estando a mesma devidamente escriturada. 

multa: 800/. (oitenta por cento) do valor relatório à diferença entre 
o imposto devido e o recoIhlmentoí 

e) falta de retenção ou recolhimento do imposto devido, quando 
exigido este prccedlmento do tomador de serviço do contribuinte substituto do !!N. 

multa: 150% (C$1lo e dnqüenta por cento) do valor do imposto 
devido; 

f) não exigir o recolhimento antecipado do imposto incidente na 
transmissão de bens imóveis, quando Cllblvel este procedimento. 

multa: 150% (cento e ónqüenta por cento) do valor do imposto 
devido. 

n . infrações relacionadas com a Inscr1ção, a.lteracão cadastral, 
cancelamento ou recadastramento do contrlbolnte junto ao cadastro de AIlvidades 
EalnÔmicas e Sociais - CAES. 

a) - inICiar atividades antes de proceder, no praw estabelecido, a 
Inscrição no cadastro. 

multa: pessoa (lSica: R$ 50,00 (ónqOenta reais) por mês ou fração 
que decorrer do iníóo de atividades até a Inscrição ou constatação pelo fisco 
municipal. 

pessoa jwídica: R$ 1SO,OO (cento e dnqüenta reais), mais R$ 50,00 
(cinqOenta reais) por mês ou traçlio que decorrer do início de atlvldades até a 
inscrição ou constatação pelo fisco municipal. 

b) - deixar de comunicar, no pr!IZO fixado, as alterações Que 
impliquem em modificações de fatos anterionnente ~os no cadastro. 

multa: pessoa física: R$ SO,OO (dnqüenta reais), mais R$10,OO 
(dez reais), por mês ou fração que decorrer do Inicio de atividade até a etellvação da 
alteração. 

pessoa Jurídica: R$ 150,00 (centll e cinqüenta reais) mais R$ 
50,00 (dnqüenta reais) por mês ou fração que decorrer do inicio de atividades até a 
efetlvação da alteração . 

c) não comunicar, no prazo cominado pela leglslação, o 
encerramento de ativldades_ 

multa; pessoa física: R$ 50,00 (cinqüenta reais) mais R$ 10,00 (dez 
reais) por mês ou fração que decorrer do término das atividades até sua 
constatação. 

pessoa juridlca: R$150,OO (cento e cinqüenta reais) mais R$ 50,00 
(dnqOenta reais) por mês 00 fração que decorrer do término das atividades até sua 
constatação. 

d) - deixar de recadastrar-se, segundo as normas fixadas pela 
autondade administrativa. 

multa: pessoa física R$ 50,00 (dnqüenta reals) mais R$ 10,00 (dez 
reals) por mês ou fração que decorrer da data do término d ramento até a 
sua efetivação. 

I 
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pessoa jurídica: R$ 150,00 (cenro e clnq{lenta reaiS) mais R$ 
50,00 (cinqüenta rea1s), por mês ou fração que decorrer da data do término do 
recadastramento até a sua efetMlção. 

lU - Infrações relacionadas com a apresentação de informações 
econômico-fiscais e gulas de recolhimento. 

a) apresentação de informações em documentos que evidendem 
falsidade ou quaisquer outras irregularidades. 

multa: R$ 400,00 (quatrocentos reais) por dt:1C\lm!lllto apresentado. 
b) deixar de apresentar li PrefelbJra, quando obrigado a fazê· lo, 

documentos exigidos pela legislação do munldpio, nos prazos estabelecidos. 
multa: R$ 200,00 (duzentos ,reais) por documento não apresentado .. 
c) instruir pedidos de isenção ou redução de Impostos, através de 

documentos que contenham falsidade. 
multa: R$ 400,00 (quatrocentos reais). 
d) deixar de expor em lugar de fáol VIsualIzlIção e acessível ao 

público e à ftscallzllçSo, os documentos e Impressos exigidos pela autoridade 
admJntstrativa. 

multa: R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) por documento ou 
impresso não exposto. 

TV -Infrações relacionadas com os documentos fiscais. 
a) emissão ou recebimento de documento fiscal que consigne valor 

inferior ao da operação ou prestação. 
multa: 1 (uma) a 10 (dez) vezes o valor do Imposto apurado. 
b) prestação ou recebimento de serviços desacompanhados de 

documentaçAo ftscal exigida. 
multa: 50% (dnqüenta por C>!I1to) do valor da prestaç:So, apllcável 

tanto ao prestador quanto àquele que tl!nha recebido OS serviços. 
c) Impressão ou utillz.ação de documento ftscal com numeração ou 

seriação em dupliddade. 
multa: usuário: R$ 50,00 (clnqOel1ta reais) por documento 

confecdonado. 
estabeledmento gráfico: R$ 600,00 (selscentoo reais) por 

documento confeccionado. 
impressão ou utlUzação de documentos e livros fiscais sem prévia 

autorização da repartição fiscal. 
multa: usuário: R$ 50,00 (dnqüenta reais) por documento ou livro 

confeccionado. 
estabelecimento gráfkxl: R$ 600,00 (seiscentos reais) por 

documento confeccionado. 
d) impressão ou utilização de documentos e livros fiscais sem prévia 

autorização da repartição IIsc.a I. 
multa: usuário: R$ 50,00 (cinqüenta reais) por documento ou livro 

confeccionado. 
estabelecimento gráfico: R$ 600,00 

documento ou livro confeccionado. 
( seisc:>e_ ... reais) por 

LEI 2696/2003
Fls. 12/30



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • -

e) impressão ou confecção de impresso de dOCllmento ou livro fiscal 
em desacordo com os modelos estabelecidos pela legislação tributária. 

multa: R$ 50,00 (cinqOenta reais) por Impresso ou livro. 
f) emissão de documento fiscal com inobservância de requIsitos 

regulamentares. 
multa: R$ 50,00 (cinqOenta reais) por dowmento flscal que 

contenha irregularidade. 
g) extravio ou inutilização de documento fiscal, exceto talonáno de 

noIlIs fiscais, ou sua não conservação pelo prazo estabelecido pela legislação 
tributária . 

multa: 100.00 (cem reais ) por documento fiscal. 
h) extravio ou inutilização de talonáIlo de notas fiscais ou sua não 

conservação pelo prazo estabeleClClo pela legislação tributária. 
Multa: R$JOO,OO (Qlm reais) por nota fiscal extraviada, inutilizada ou 

não conservada. 

competente. 

v - Infrações relacionadas com os livros fiscais. 
a) sua Inexistência. 
Muita: R$ IOO,OO (cem reaiS) por livro exigível. 
b) falta de autenticação estando o contribuinte inscrito no órgão 

Multa: R$ 30,00 (trinta reais) por mês ou fração, contados do inicio 
da escribJração até a sua autenticação ou constalação pelo fisco. 

c) faita de escrituração e documentos relativos a operação objeto da 
incidência dos impostos municipais. 

Multa: 10% (dez por cento) do valor do imposto devido nelativo ao 
documento não escriturado. 

d) Inutilização, extravio ou não conservação pelo prazo fixado pela 
legislação tributária. 

Multa: R$ 50,00 (cinqüenta reais) por liVro. 
e) escrituração em atraso. 
Multa: R$ 30,00 (trinta reais) por mês ou fração deste. 
f) escrituração de livros com inobservância de requiSitos 

regulamentares ou quaisquer outras irregularidades não especificadas nas alíneas 
anteriores. 

Multa: R$ 30,00 (trinta reais) por irregularidades constatada. 
Vl- infraçoes relativas ao embaraçamento fiscal: 

a) recusa em exIbição de livros e documentos fiscais ou quaisquer 
outros tipos de papeis de interesse da fiscalização. observado o 
disposto nos 10 e 20 deste artigo. 
Multa: R$ 500,00 (quinhentos reaIS). 
b) deixar de atender as solicitações contidas em IIl timações ou 

notificações emitidas pela autoridade fiscal. 
~lulta: RS 100,00 (Cem reais) a R,· 300,00 (trezentos reais). 
c) impedir ou retandar procedimento fiscal, bem como não fomecer 

informações ou documentos sol icitados pela fiscalização. 
Multa: R$ 100,00 (cem) a R$ 500,00 (9 entos 15). 

/ ti 
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VII - Infrações relacionadas com máquinas registradoras, catracas 
ou rontrole de Qualquer outro meio de apuração mecânica ou eletrôl1ica. 

a) irregularidades verificadas em máquinas registradoras, catracas 
de controle ou qualquer outro meio de apuração mecânica ou 
eletrônica. 

Multa: 200% (duzentos por cento) do valor do imposto apurado através de 
arbitramento fiscal. 

b) não emissão de cupons OU tickets em máquinas registradoras ou 
deixar de registrar a operação em catracas de controle ou qualquer outro meio de 
apuração mecânica ou eletrônica. 

Multa 50% (cinqüenta por cento) da 5 (cinco) vezes o valor do 
tributo apurado. 

c) utillzaçio de máquinas registradoras, ca tracas de controle ou 
Qualquer outro meio mecânlro ou eletrônico sem prévia autorização da autoridade 
fiscal. 

Multa: 200% (duzentos por cento) do valor do Imposto arbitrado no 
período de utilização. 

d) efetuar consertos, reparos ou manll1l!nçào em máquinas 
reglstradorlls, catracas de rontrole ou qualquer outro sistema mecânico ou 
eletrônico, sem prévia autorlzação da autoridade fiscal ou por pessoas não 
devidamente credenciadas a faze-los. 

Multa: R$ 200,00 (duzentos reais) aplicadas, tanto ao contríbuinte, 
quanto àquele que efetuar o serviço. 

e) Inutilização, extravio ou não conservação pelo prazo fixado 

peja legislação tríbutária, de bobinas ou fitas magnéticas. 

Multa: R$ 500,00 (quinhentos reaiS) por bobina ou fita. 

1 ° - O prazo para a escrituração fiscai será determinado em 
regulamento. 

2° - Caracteriza-se também como recusa, o não atendimento por 
parte do contríbuinte ou seu representante legal, de intimação lavrada pelos agentes 
de fiscalização tríbutária para apresentação de livros e documentos fiscais. 

3° - R.epetir-se-á quantas vezes se fizerem necessarias, a intimação 
referida no parágrafo anterior, SU)eitando-se o infrator à multa a cada nova exigência 
fisca l. 

40 - As multas incidentes sobre os valores dos impostos serao 
calculadas em funç~o de seu valor COrrigido. 

50 . Nos casos de reincídência será aplicada muita acrescido 
progressivamente de 50% (cinqüenta por cento) a cada nov<Ynf~ 

/ 

/ 
/ f 

I ,,! 
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Art. 34 - O Poder Executivo, através do Setor de 
Rendas Mobiliárias. deverá recadaslrar IOdos os contribuintes, pessoa física, do 
Cadastro de Atividades EoonOmicas e Sociais, 

Art. 35 - Para o recadastramento, o setor deverá 
c:omprovar que o contribuinte Olntinua a exercer a atMdade para a qual foi inscri to, 
devendo ser atualizado o endereço e a situação de pagamento dos bibutos que 
eventualmente estiverem pendentes, 

Art. 36 - O contribuinte, pessoa física, que não tor 
recadastrado por motivo de paralisação de atividade, mudança da cidade, 
aposentadoria ou outros, motivos relevantes, poderá ter a inscrição baixada, 

parágrafO Único - O Setor de Rendas Mobiliánas 
procederá à fiscalização com registro de todos os atos praticados. 

Art. 37 - O contribuinte que não for localizado, mas 
que tenha paralisado a atividade, terá li in5C~ baixada ex-officlo e reservado em 
arquivo morto, podendo ser restabelecido a qualquer momento, com o pagamento 
dos tributos devidos, 

Art. 38 - Procedida a baiXa da Inscrição e constando 
débito do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza e da Taxa de fiscalização e 
Controle, sobre a mesma atividade e penado, os mesmos poderão ser cancelados, 

Art. 39 - Ficam revo adas todas as disposições em 
Olntrarío. 

Art. 40 - p/"Poder erutivo regulamentará a 
presente lei no prazo de 90 (ooventa) dlayontados de publicação, 

2004, 
Art. 41- Esta lei jIÓ em vigor em 10 de janeiro de 

( 

Piéfeito Mun' ' 

I 
Registrada e publicada na Secretaria de 

Administração, em 23 de dezembro de 2003, 
. ~ I 

, 'Lvi;." ~ 
MARlEnE l1ElACa.ROOso 

Che~ Depto de Protocolo e Arquivo 
-, 
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USTA DE SERVIÇOS 

(LEI COMPLEMENTAR U6, DE 31 DE JULHO DE 2003). 

!TEM SERVIço DE 

1 Servi,os de informâtica e OlnQêneres 
1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas 
1.02 PnxIramac;ão. 
1.03 Processamento de dados eS!!!!1êneres. 
1.04 Elaboração de programas de computadores, 

inclusive de jogos eletrônicos. 
LOS Ucendamento ou cessão de direito de uso de 

programas de computaçlío 

I L06 Assessoria e consultoria em informática 
1.07 Suporte técnico em informática, inclusive 

. instalação, configuração e manutenção de 
I progral11as de computa~ão e bancos de dados. 

L08 - -Planejamento, confecçao, manutençao el 
atualiza ão de á Inas eletrônicas 

2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de 
f-::-:,,-+9ual uer narureza 
2.01 Servfços de pesquisas e desenvolvimento de 

•.. __ ,'I'!~~q .uer nature!il",._-::--:--,.-
3 i Serviços prestados mediante locação, cessão de 

direito de uso e con ",n",er",e=.s __ 

%SOBRE O PREÇO DO 
SERVIÇO 

5 
5 
5 

5 

5 
5 

5 

5 

5 

. 
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3.01 
3.02 

3.03 

13.04 

3.05 

4 

14.01 
!4.02 

( VtIALKJ) 

de direito de uso de marcas e de sinais 5 

I de~~~~~~~ ____ ~ de de ,<owo, centro de 
convenções, escritórios virtuais, stands, quadras 
esportivas, estádios, ginásios, aucitórlos, casas 
de espetáculos, parques de dlvers!ies, canchas e 
congêneres, para realização de eventos ou 

óde ~ 
. .. ~. ..cv, direito de 

3 

2 
passagem ou pel1l1issão de uso, compartilhado 
ou não, de ferrovia, rodovia, posres, cabos, 

dutose~deQ~~~~~~~ _______ 1 
PdT, ",;~ ;;~ USO e 2 

'!" de assistência e 

radioterapia, quimioterapia, ultra·sonografia, 
ressonância magnética, radiologia, tomografia e 

5 

2 

~i 4::õ3.03i~~. ~ .. "',,,~o'd . ' ,vo, 
manlOOllllos, casas e saude, prontos-socorros, 2 

4~ 
~e 
I I1 

,4.07 

4.08 1" 

4.09 I ' 

ocupacional, fisioterapia 

de qualquer 
, fKjc;" , e mental 

e 2 

ao 
2 

4.10 N" . 2 
4. ~ 2 

. ~"----------+- - -=--i --l .1 
:4.14 
14.15 
4.16 

ó sob 
'1 ----

4.17 -><>< de 

4.18 

14.19 

I asilos e 
... .,.v ." I vitro ; 1...--...... 2 

5 

-de <MO' ... . leite. pele. ~Ih,,, ~""-L._-" -f--------' 
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4.20 

. 4.21 

4.22 

14.23 

5 

15.01 
5.02 

15.03 
1
5.04 

L5.0S 
5.06 

5.07 

1
5.08 

5.09 

6 

6,01 

16.02 

6.03 

6.04 

,6.05 
7 

le 
de sangue, leite, sêmen, urgão;, 

e i ; de ,1, I 

de atendimento, ou 
I e ( 

Planos de meôtclna de grupo ou individual e 
convênios para prestação de assistência médica, 

,"o 1 e oongêneres. 
(l, otrl>< planos de <.(,ri. que se cumpram 
I de serviços de terceiros contratados, 

cooperados ou apenas pagos pe~o 
do plano mediante Indicação do 

I ~' ':t'o de medicina e 
. 

,~" .u."",,",," e 

I con~~ !1!.e~~ . 
HOSpitaiS, ':""! !" u,,""-
,~ naárea 

id~naarea 
I In,." Q" In vitro e 

de , e de ;e 
Coleta de sangue, leite, tecidos, 

le . i ,dé , V' " 

I de atendimento, ou 
le 

I UUQ'UQ, tratamento, amestramento, 

~e~ 
de ".,,'u e I I 

Serviços de 
,", . I I ;e 
Barbearia, cabeleireiros, manlcuros, pedicuros e 

~ i tratamento de pele, e 

Banhos, duchas, sauna, massagens e 

'"'' , esportes, artes 
. ,e '"_"o 

de Sjlae 
5et'viços relativos a engenharia, arquitetura, 
geologia, urbanismo, construção eMl, 
manutenção, I melo ambiente, 

. e _'o 

2 

2 

2 

3 

3 _ . 

3 

3 --
3 
3 

3 

3 

3 .. 

3 
3 

-

2 

2 

2 

2 I 
--~ --

4 ._ 

I 
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7.01 

7.02 

7.03 

7.04 
7.05 

7.06 

7.07 

7.08 
7.09 

7.10 

7.11 

7.12 

Engenharia, agronomia, agrimensura, 
arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
conQê.neres. 
Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, 
hidráulica ou elétrica e de outras obras 
semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de 
poços, escavação, drenagem e irrigação, 
telTllp!anagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de 
mertlldorias produzidas pelo prestador de 
servIçOs fora do local da prestação dos serviços, 
I que fica sufelto ao ICMS). 
Elaboração de planos diretores, estudos de 
viabilidade, estudos organizacionais e outros, 
relacionados com obras e se~ de 
engenharia; elaboração de anteprojetos, 
projetos básicos e projetos executivos para 
trabalhos de ~enharia. 
Demolkão 
Reparação, conservação e reforma de edifícios, 
estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelO 
prestador dos serviços, fora do local da 
prestação dos serviços, que I\ca sujeito ao 
ICMS). 
Colocação e Instalação de tapetes, carpetes, 
assoalhos, cort:Inas, revestimentos de parede, I 
vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, i 
COm material fornecido pelo tomador do serviço. 
Recuperação, raspagem, polimento e lustração 
de pisos e congêneres. 
Calafeta.20 ' 

Varrição, coleta, remoção, inCineração, 
tratamento, reciclagem, separação e destinação 
final de líxo, rejeltos e outros res(duos 
quaisquer. -
Umpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, 
piscinas parques, lardlns e conQêneres. 
Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda 
de árvores 
Controle e tratamento de efluentes de qualquer 
natureza e de aqentes físicos Químicos "e' r----... _. 

. 
I I I 

3 

2 

3 

-
2 

2 I 

I 
I 

2 - -_ .. -

2 
2 

2 

2 
2 

2 
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7.13 

7.14 
7.15 
7.16 

7.17 

7.18 

7.19 

1].20 

7.21 

7.22 

8 

8.01 

8.02 

9 

9.01 

biológicoS 
Dedetização, desinfecção, desinsetização, 
Imunização, higienização, desratização, 2 
JlJlve . -o e conoêneres. 
VETADO 
VETADO 

Aorestamento, reftorestamento, semeadura, 
adubação e congêneres 2 
Escoramento, contenção de encostas e serviços 2 
congêneres 
Umpeza e dragagem de rios, portos, canais, 
baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 2 
congêneres 
Acompanhamento e fiscalização da execução de 
obras de engenharia arquitetura e urbanismo 3 
Aerofotogrametria (inclusive interpretação), 
cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, babmétricos, geográficos, 3 
geodésicos geológicos, geofisicos e conoêneres. 
Pesquisa, perfuração, dmentação, mergulho, 
perf1lagem, concretação, testemúnhagem, 
pescaria, estimulação e outros serviços 
relacionados com a exploração e explotação de 3 
petróleo, gás natural e de outros recursos 
minerais •....... __ . __ ._. 

Nudeação e bombardeamento de nuvens e 2 
conoêneres -
Serviços de educação, ensino, orientação 
pedagógica e educacional, instrução, 
treinamento e avaliação pessoal de qualquer 
Qrau ou natureza. - -
Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio 2 
e superior 
Instrução, treinamento, orientação pedagógica e 
educacional, avaliação de conhecimentos de 2 
Qualquer natureza. 
Serviços relatlvo5 a hospedagem, turismo, 
via(!ens e co 

. 
Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, 
apart·service condominiais, Rat, apart·hotéis, 
hotéis residência, resideoce'servk:e, sulte 
service, hotelaria maritlma, motéis, pensões e 
congêneres; -ocupaçao por temporada com 
fornecimento de serviço (o valor da allmentação 3 

I e Qorieta Quando incluldo no ere,o da diária, 
/ 

/ fi 
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9.02 

9.03 
10 
10.01 

10.02 

10.03 

10.04 

10.05 

10.06 
10.07 
10.08 

10.09 

10.10 
11 

11.01 

11.02 

11.03 
11.04 

12 

fica sujeito ao Imposto Sobre Servicos}. 
Agenciamento, organiza~, prom~, 
Intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios, viagens, excursões, 
hospedagens e conaêneres. 
Guias de turismo. 
Serviços de Intetmediação e congêneres. - --
Agendamento, corretagem ou intermediação de 
câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de 
planos de saúde e de planos de previdênda 

I privada. 
Agendamento, corretagem ou Intermediação de 
titulos em geral, valores mobiliaMos e contratos 
quaisquer 
Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
«fRitos de propriedade industrial, artística ou 
literaria. 
Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
contratos de arrendamento mercantil (Ieasing), 
de franquia (franchlslng) e de faturização 
(factorinq). 
Agenciamento, corretagem ou intermediação de 
bens móveis ou imóveis, não abrangidos em 
outros itens Ou subltens, incluslve aqueles 
realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e 
Futuros por qua~ ~elos. 
Agenciamento marítimo 
Mendamento de notícias. 
Agenciamento de publicidade e propaganda, 
induslve o agenciamento de veiculação por 
quaisquer meios. 
Representação de qualquer natureza, incluslve 
comercial. 
Distribuirão de bens de terceiros. 
Serviços de guarda, estacionamento, 

armazenamento vigilância e congêneres. 
Guarda e estadonamento de veículos terrestres 
automotones de aeronaves e de embarcações. 
Vigilância, segurança ou monitoramento de bens 
e pessoas. 
Esc_oi!~, inclusive de veículos e cargas. 
Armazenamento, depósito, carga, descarga, 
arrumaçao e guarda de bens de qualquer 
espéCie 
Serviços de diversões lazer entretenimento e 

//; 
/ . 

3 

2 

! 

2 

5 
. 

5 

5 

2 

5 
2 --
2 

2 

2 

3 
2 

I 

5 
; 

4 
I 
! , 
i 
I 
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112. 
112. 
112.03 
112.04 
12.05 

~2,Q6 
112.07 

: 12.0 

f1H :-
12.11 

! 1: .12 
iL!.13 

12.14 

! 12.15 

'12.16 

12,17 

13 

113.01 
13.02 

13.03 

.13.04 
13.05 

14 
! 14.01 

.~ 2 
2 
2 

~r'''~~e~ 2 
centros de lazer e 2 

~ , 
3 

-e 
-, desfiles, bailes, 

.e 

~e 
;e 

; ou não. 
;de 3 

. esportivas ou de • física ou 
intelectual, com ou sem a partldpação do 3 

~ ,de 2 
Pmri"c;;n .. ,uia .. " ou sem 
de eventos, espetáculos, entrevistas, 
ballet, danças, destiles, bailes, teatros, óperas, 3 

l .e 
Fornecimento de mt',o'r, para "' "U'C"'~ 
fechados ou não, mediante transmissão por 2 

~"*~:rde ou 'v",~"cv" , 

2 ~ dee~tsta I en revI S, 
espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, 

esportivas, de destreza Intelectual 2 
ou 

e inclusive em festas e 

~ • de~ 'i"" 2 
a .,' ., "a, 

,e 
,v~llW0) 

Fonografia OU , . de sons, i 
I 'rol ri" I I e ( -~ 5 
Fotografia e cinematografia, incluslve 
ampliação, cópia, reprodução, lrucagem e 2 

I 

'~ le~ 2 I 

.. y,a"""" foto!!!, 
.. a, 

2 ! 
relativos a bens le I 

carga e 

/ 
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14.02 
14.03 

14.04 
14.05 

14.06 

14.07 
14.08 

14.09 

14.10 
14.11 
14.12 
14.13 
15 

15m 

15.02 

15.03 

recarga, conserto, restauração, blindagem, 
manutenção e conservação de máquinas, 
veiculos, aparelhos, equipamentos, motores, 
elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças 
e partes empregadas, que ficam sujeltas ao 
ICMS). 
Assistência técnica. 
Recondidonamento de motores (exceto peças e 
partes empregadas, que ficam sujeitas ao 
ICMS). 
Recauch~ ou r ação de pneus. "._-
Restauração, recondidonamento, 
acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, 
anodização, corte, recorte, polimento, 
plastificação e congêneres, de objetos 
Quaisquer. 
I nstalação e montagem de aparelhos, máquinas 
e equlpamentllS, lndusive montagem industrial, 
prestados ao usuário final, exclusivamente com 
material por ele fornecido. 
Colocação de molduras e congêneres 
Encadernação, gravação e douração de livros, 
revistas e~neres. 
A1falatana e costura, quando o material for 
fornecido pelo usuátio final exceto aviamento. 
TInturaria e lavandena. 
Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
Funilaria e lantemagem. 
Carpintaria e serralheria. 
Serviços relacionados ao setor bancário ou 
financeiro, Inclusive aqueles prestados por 
Institiulçiles financeiras autorizadas a fundonar 
pela União ou por Quem de direito. 
Administração de fundos quaisquer, de , 
consorcio, de cartão de crédito Ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques 
. pré-datados e congêneres. 
Abertura de contas em geral, indusive conta-
corrente, conta de investimentos e aplicação e 
caderneta de poupança, no País e no exterior, 
bem como a manutenção das referidas contas 
ativas e inativas. . 
Locação e manutenção de cofres particulares, de 
temlínais eletrônicos de terminaiS de 

,/ 

I 

2 I 

2 

2 

2 -

2 

2 

._ --" .. ---" .- --
2 

2 

2 
2 
2 
2 
2 

5 

5 

/~ 

/ 
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15.04 

15.05 

15.06 

15.07 

15.08 

15.09 

15.10 

atendimento e de bens e equipamentos em 
geral. 
Fornecimento ou emISsão de atestados em geral, 
industve atestado de idoneidade, atestado de 
capacidade financeira e conaêneres. 
Cadastro, elaboração de ficha cadastral, 
nenovação cadastral e congeneres, Indusão ou 
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques 
sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros 
bancos cadastrais. 
Emissãol reemlssão e fornecimento de avisos, 
comprovantes e documentos em geral; abono de 
firmas; coleta e entrega de documentos, bens e 
valones; comunicação com outra agênda ou com 
a administração central; licendamento eletrônico 
de veículos; transferênda de veículos; 

5 

5 

5 

5 
agendamento fiduciário ou depositátio; i 
devolução de bens em custódia. _ ' 
Acessai movimentação, atendimento e consu·-;It:--a+--- ---- - -,' 
a contas em geral, por qualquer meio ou 
processo, Inclusive por telefone, fac·símlle, 
Internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, induslve vinte e quatro horas; 
acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo, extrato e demais 
informações relativas a contas em geral, por 
aualauer meio ou orocesso. 
Emissão, reemissão, alteração, cessãol 

substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação 
de operações de aédito; emissão, concessão, 
altenlção ou contratação de avall fiança, 
anuência e congêneres; serviços relativos a 
abertura de credito para quaiSQuer fins. 
Arnendamento mercantil (Ieasing) de quaisquer 
bens, incluslve cessão de direitos e obrigações, 
substituição de garantia, alteração, 
cancelamento e regi.tro de contrato, e demais 
serviços reladooados ao arrendamento mercantil 

! (leaslna), 
Serviços relacionados a cobranças, recebimentos 
ou pagamentos em geral, de tltulos quaisquer, 
de contas ou camês, de câmbio, de tributos e 
por conta de terceiros, inclusive os efetuados 
por meio eletrônico, automático ou por 
máquinas de atendimento' fornecimento de 

/ 

5 

5 

5 
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posição de cobranÇil, recebimento ou I, 

pagamento; emissão de camês, fichas de 
compensação, impressos e documentos em 
I geral. 

15.11 Devolução de titulos, protesto de titulos, 
sustação de protesto, manutenção de titulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a 
eles relacionados. 

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores 

5 

5 

5 
mobiliários. f=,,,,--j7""==:-----,------c--- - -::;---;--,-----,-;--J------ . ~ 

15.13 Serviços relacionados a 0pera95es de cãmbio em 
gemi, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; 
emissão de registro de exportação OU de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, 
fornecimento e cancelamento de cheques de 
viagem; fornecimento, transferência, 
cancelamento e demais serviços relativos a carta 
de aédlbJ de Importação, exportação e garan~as 
recebidas; envio e recebimento de mensagens 
emgeral relacionadas a operações de cãmblo 

15.14 Fomedmento, emissão, reemlssão, renovação e 
mal'll.llEoção de cartão magnético, cartão de 
crédito, cartão de débito, cartão salano e 
co . d . • 

15.15 Compensação de cheques e tituios quaisquer; 
serviços relacionados a depóstto, Inclusive 
depósito Identificado, a saque de contas 
quaisquer, por qualquer meio ou processo, 
inclusiVe em IErmlnais eletrônicos e de 
aIxlndlmento. 

15.16 Emissão, reemlssão, liquidação, alteração, 
CilJ1celamento e baixa de orclens de pagamento, 
ordens de crédito e similares, por qualquer melo 
ou processo; serviços reladonados li 
transferência de valores, dados, fundos, 
pagamentos e similares, Inclusive entre contas 
em Qeral. 

15.17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação, 
cancelamento e oposição de cheques Quaisquer, 
avulso ou por talão. 

15.18 Serviços relacionados a crédito Imobiliário, 
avaliação e VIstoria de imóvel ou obra, análise 
técnica e jurídica, emissão, reemlssão, alteraçiio, 
transferência e renegociação de contrato, 
emissão e reemissão do termo de quitação e 

5 

5 

5 

5 

5 

5 
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demais serviços relacionados a crédito 
imobiliário. 

16 Serviços de transporte de natureza municipal --
16.01 de transporte de natureza municipal 2 
17 Serviços de apoio técnico, administrativo, 

!jurídico contábil comerdal e congêneres 
17.01 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, 

não contida em outros ItEns desta lista; análise, 
exame, pesquisa, coleta, compilação e 
fornecimento de dados e Infonnações de 2 
qualquer naturezll i"ldusive cadastro e similares. 

17.02 Datilografia, digitação, estenografia, expedJente, 
secretaria em geral, resposbl audível, redação, 
edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e 2 
infra-estrubJra administrativa e conaêneres. 

17.Q3 Planejamento, coordenação, programação ou 
organização Il!cnica financeira ou administrativa 3 

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e 
colocação de mão-de-obra 3 --

17.05 Fornedmento de mão-de-obra, mesmo em 
caráter tl!mporário, Inclusive de empregados ou 
trabalhadores, avulsos ou temporários, 3 
contratados pelo prestador de serviço. 

17.06 Propaganda e publicidade, indusive promoção i 
de vendas, planejamento de campanhas ou I sistemas de publicidade, elaboração de , 
desenhos, textos e demaIS materiais 3 , 
. publicitários. i 

17.07 NETAOO) I 
i 17.08 Franquia (franchisinQ) 5 

17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises 5 I 

técnicas. 
17.10 Planejamento, organização e administração de 

feiras, exeosições, congressos e conMneres. 2 
17.11 Organização de festas e recepções; bufê (exceto 

I O fomedmenbo de alimentação e bebidas, que 2 
fica sujeito ao ICMS). .- "--17.12 Admlnistraçao em geral, InclUSive de bens e 

~~~n~6d~0~s~d;e~ter~ca~~~' ________________ ,-______ ;2 __ __ 
17.13 Leilão e con êneres. 3 ~ 
17.14 Advocada. 5 
17.15 Arbilragem de quaIQue-r- esp- e7'·c7"ie-,--:-in-c7"lu...,sivC'"e+----:3°- ---

·uridica. 
17.16 Auditoria . 5 
"i7 .17 _ .ilná lise d'e- -::Cº-rg-a""ni-za-ç-=-ão-e,-,~-,-1e",' t~O:;d",os~::.===~=--/---:~'::,t:.-:::--t-__ ..::3,--_ _ _ 

// 

// , 
;,j 
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117.18 
17.19 

117.20 
117.21 
117.22 
17.23 

1 17.24 

18 

18.01 

19 

19.01 

120 

20.01 

Contabilidade, ; ~ços ~ e l---:ó--~ -

e 'ou 3 

~e~rl:m~~-aa~vailll~~-~O,~at;,1cfu~~t-------~-------j 
consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de 

5 
Informações, administração de contas a receber 
ou a pagar e em geral, relI!donados a operações 

def>t"~,, ~~l~)~~~~~rl-----------l le palestras, 
i -:e .•. .~. 3 

~ -">",0 de regulação de sinistros vinculados a 
,uwo de seguros; inspeção e avaliação de 

riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerênda de riscos seguráveis e 

Serviços de de sinistros vinculados a 
I ~"" u,v, de seguros; Inspeção e avaliação de 
I riIloos para cobertura de contra tos de seguros; 

e gerência de riscos segunivels e 

'~. de .___ e venda de I e 
I demais produtos de lotena, bingos, cartões, 
pules ali cupons de apostas, sorteios, prêmios, 
inclusive os decomenres de títulos de 

.e 
Serviços de U~; e de bilhetes e 
demais produtos de loteria, bingos, cartões, 
pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, 
indllSlVe os decorrentes de titulas de 

~e .. ' 
I "." ,,~v'. portuanos, O""e 
ferroportuários, de terminais rodoviários, 

; e metroviários. 
de I V~ • • ,w _'C" ~Y' _u"u~, 

porto, movimentaçao de passageiros, reboeue 
I de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, 

serviços de praticagem, capatazia, 
de qualquer natureza. serviços 

,;v" movimentação de mercadorias, 
. , de apoio marítimo, de movimentação ao 

s 

3 

5 
larg?, setviços de armadores, estiva, 

~~~~~I~'~e~~~ _ _ _ L-. _______ ~ 

o/) 
/ I / 
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20.02 

20.03 

21 

21.01 

22 
22.01 

23 

23.01 

24 

24.01 

25 
25.01 

25.02 

- Serviços aeroportuários, utilização de 
aeroporto, movimentação de passageiros, 
annazenagem de qualquer natureza, capatazia, 
movimentação de aeronaves, serviços de apoio 
aeroportuários, serviços acessónost 

movimentação de mercadorias, logística e 
conqêneres. 
Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, 
metroviários, movimentação de passageiros, 
mercadoriasl indusive suas operações, 
logística e congêneres. 
Serviços de registros públicos, cartorarios e 
notariais 
Serviços de registros públicos, cartorárlos e 
notariais. .. _.- ."""" ...... '- .-
Serviços de exploração de rodovia. 
Serviços de exploração de rodovia mediante 
cobrança de preço ou pedágio dos usuários, 
envolvendo execução de serviços de 
CXlI1Servação. manutenção, melhoramentos para 
adequação de capacidade e segw.mça de 
trânsito, operação, monitoração, assistência aos 
usuá nos e outros serviços definidos em 
COI1tnatoS, atos de concessão ou de permissão 
ou em nonnas ofidais. 
Serviços de programação e comunicação visual, 
desenho industrial e conqêneres. 
Serviços de progtamação e romunicação visual, 
desenho industrial e congeneres. 
Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, 
placas, sinalização visual, banners, adeSivos e 
con 
Serviços de d1avelros, confecção de carimbos, 
placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres. 
Serviços funerarios. 
Funerais, inclusive fornecimento de caixão, uma 
ou esquifes; aluguel de capeia; transporte do 
corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas 
e outros pararnemx>s; desembaraço de certidão 
de óbito; fornecimento de véu, essa e outros 
adornos; embalsamento, embelezamento, 
con ""o ou restauração de cadáveres. 
Cremação de corpos e partes de corpos 
cadavéricos. 

/' 
/ 

/ 

5 

5 

2 

5 

3 

2 

-' I 

3 

5 

, , 
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25.03 
25.04 

26 

26.01 

27 
27.01 
28 

28.01 

29 
29.01 
30 
30.01 
31 

31.01 

32 
32.01 
33 

33.01 

34 

34.01 

35 

35.01 

36 
36.01 
37 

Planos ou convênio funerários. 
Manutenção e conservação de jazigos e 
cemitérios 
Serviços de coleta, remessa ou entrega de 
correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agéndas 
franqueadas' courrier e eres. 
Serviços de coleta, remessa ou entrega de 
cOITl!Spondências, documentns, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências 
franqueadas' courrler e conqêneres. 
Serviços de assistência social 
Serviços de assistência social 
Serviços de avaliação de bens e serviços de 
Qualquer natureza 
Serviços de avaliação de bens e serviços de 
I qualquer natureza 
Serviços de biblioteconomia. 
Serviços de biblioteconomia. 
5efvicos de bioloqla bIot ia e Química. 
~ de bloloqia biotecnoloqla e Química. 
ServIços técnicos em edificações, eletrônica, 
eletrotêcnica, 

. . 
telecomunicações mecanrca, e 

conqêneres 
Serviços m icos em edificações, eletrônica, 
eletrotêcnlca, mecânica, telecomunicações e 
co 
Servi,<;l1Ldt? desenhos técnicos 
Serviços de desenhos técnicos 
Serviços de desembaraço aduaneiro, 
comissários despachantes e conqêneres. 
Serviços de desembaraço aduaneiro, 
c9missários, despachantes e congêneres. , _ 
Serviços de investigações partJculares, detetives 
e conQêneres 
Serviços de investigações particulares, detetives 
e conqéneres 
Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 

IlornarlSlTlO e relações públicas 
Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, 
I iornafismo e relações públicas 
Servicos de meteorologia. 
Serviços de meteorologia. 
Serviços de artistas, atletas, modelos e 
manequins. 
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.01 Serviços de artistas, modelos e 

de e I i 
39.01 ServIços de ourtvesaria e I 

40 Serviços relativos a obras de arte sob 
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